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Autor: Poder Executivo


Relator: Ido Rhoden



Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 67/2019
Ementa: Cria o plano de classificação de cargos do instituto de previdência do servidor público do município de Três Passos/RS.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 12/08/2019. 

Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que o Projeto de Lei em análise está em condições de tramitar, vez que adequada a iniciativa legislativa e acompanhado de justificativa, devendo somente ser analisado o demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro, bem como o estudo atuarial, e, por fim, cabendo aos Vereadores análise de mérito.

Em relação ao estudo atuarial, o IPSTP enviou resposta do Atuário, Guilherme Walter, o qual esclareceu que não haverá impacto atuarial, uma vez que as remunerações dos atuais servidores não sofrerão quaisquer alterações por meio do presente projeto de lei. 

Por fim, o Executivo enviou mensagem retificativa alterando o ANEXO I – Descrições das atribuições do Quadro Permanente, especificadamente no campo da carga horária e número de padrão do cargo de contador, vez que houve erro de digitação na proposição original.

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois foi apresentado o demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro, bem como devidamente justificada a desnecessidade, nesse momento, do estudo atuarial, conforme esclarecimentos prestados pelo IPSTP. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 26 de agosto de 2019
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